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RESOLUÇÃO nº 610/2019 – SESA  

 
Designar servidores da SESA como 
Coordenador e Suplente responsáveis pelo 
cumprimento do disposto no artigo 15, do 
Decreto Estadual nº 36, de 01 de janeiro de 
2015. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere 

o Art. 4º, da Lei nº 19.848, de 03 de maio de 2019, e o Art. 8º, inciso IX do Regulamento da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, aprovado pelo Decreto nº 9.921/2014 e 
considerando, 

 
- o Decreto Estadual nº 36, de 01 de janeiro de 2015, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual manterem 
atualizados os documentos relativos às respectivas regularidades jurídica, fiscal e econômico-
financeira, consolidadas no CAUC – Cadastro Único de Convênios do Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, da Secretaria do Tesouro Nacional, 
bem como sobre o atendimento de outras exigências estaduais e municipais e estabelece 
providências correlatas. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar servidores da SESA como Coordenador e Suplente responsáveis 
pelo cumprimento no disposto no artigo 15, do Decreto Estadual nº 36, de 01 de janeiro de 
2015, sendo: 
 

 Coordenador: ADEVIR ISIDORO DOS SANTOS - RG nº: 8.406.443-2; 
 Suplente: ELIANA DE FÁTIMA ALVES – RG nº 4.530.674-7 

 
Art. 2º A responsabilidade descrita no artigo anterior será em relação à Secretaria de 

Estado da Saúde – SESA e ao Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDE. 
 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Curitiba, 16 de outubro de 2019. 
 

 
Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretario de Estado da Saúde 
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